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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI - ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO - ES 

 

 

REF: EDITAL CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2020 

 

 

SANDOVAL SILVA CAPUCHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 

sob o nº 24.526.031/0001-49, sediada à Avenida Beira Mar, nº 22, Quiosque 22, 

Praia do Morro, Guarapari-ES, CEP: 29.216-010 e seu representante legal, Sr. 

SANDOVAL SILVA CAPUCHO, portador(a) do documento de identidade nº 877.963 

SSP-ES, inscrito no CPF sob o nº 845.217.677-53, neste ato representado por 

CINTHYA BASTOS POLASTRELI, carteira de Identidade n.º 877.963 SSP-ES e 

1.534.173 SSP-ES, e-mail: cinthyapolastreli@gmail.com, representante 

devidamente credenciada no certame em epígrafe, vêm, vêm, respeitosamente, 

perante essa Comissão, em especial atenção ao prazo concedido na Ata da Sessão 

realizada no dia 08 de junho de 2020 para abertura dos envelopes referente a 

proposta técnica, apresentar os apontamentos abaixo em ordem alfabética: 

1. LICITANTE FABIO CASTRO CAPISTRANO – CNPJ Nº 

23.926.329/0001-83: 

 

Ao compulsarmos o conteúdo do envelope do licitante, verificamos que consta 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EM NOME DE MÃE E PAI DO MESMO, alegando 

ser sucessor destes, porém, não apresentou qualquer documento comprobatório do 

alegado, não devendo para tanto ser considerado tal tempo para 

computação de sua classificação, eis que difere de seu CNPJ. 

 

Verificamos que a pontuação já foi computada em sua folha de apresentação. 

Vejamos: 

 

mailto:cinthyapolastreli@gmail.com
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Ainda, verificamos que algumas declarações de capacidade, sequer tem 

autenticação, devendo ser excluídas dos documentos apresentados pois não tem 

força documental legal, descumprindo a alínea “d” 6.4 do Edital do Certame. 

Vejamos: 
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Por último, verificamos que no envelope do licitante G. A. Filho Quiosque Trembão 

ME - CNPJ Nº 06.278.033/0001-84, continha dois certificados de cursos em 

nome do licitante Fabio Capistrano, inclusive as horas dos cursos foram 

computadas aos pontos do licitante. 
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Assim, requeremos providências, inclusive porque no recurso 

administrativo autuado sob os processos nos 10.141/2020 e 10.205/2020, 

requeremos diligências a fim de apurar irregularidades no âmbito da 

Concorrência Pública nº 002/2020, eis que apresentamos evidencias de 

suposta formação de artifícios e conluio para habilitação de determinados 

licitantes em detrimento a outros. 
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FERNANDO JOSÉ DE SOUZA CAPISTRANO ME - CNPJ Nº 39.275.599/0001-

01, REPRESENTADA PELO SR. LEONARDO VIEIRA CAPISTRANO. 

 

Ao compulsarmos o conteúdo do envelope, verificarmos o atestado de capacidade 

técnica datado em 14 de abril de 2020, atestado que o licitante, “conforme 

documentação comprobatória constante no Procedimento Administrativo nº 

6465/2020, a empesa FERNADO JOSE DE SOUZA CAPISTRANO ME, inscrita 

no CNPJ nº 39.275.599/0001-01, local quiosque 09 praia do morro, período 

25.11.2006 até a presente data. 

 

O referido Atestado é uma fotocópia do original, e foi devidamente autenticado por 

esta COPEL, e contém a assinatura da Secretária Municipal de Turismo, 

Empreendedorismo e Cultura “Letícia Regina Silva Souza”, autoridade municipal que 

impulsionou a abertura do presente certame.  

 

Embora já tenhamos narrado suspeitas sob a obtenção de tal certificado, e obtido 

resposta de que não foram juntados expedientes antes de disponibilização das vistas 

do processo a esta subscritora, o mesmo foi conferido ao “apagar das luzes” da 

primeira etapa do certame, estranhamente. 

 

Pois bem, acontece que, o Licitante obteve a revisão de seu atestado de capacidade 

técnica para se ver incluído o tempo dos anos 2005 a 2010, com base em um 

Extrato sem qualquer identificação. Do documento é valido destacar: 

 

1. Trata-se de relatório sem nenhuma autenticidade ou que contenha 

identificação do órgão emitente. Não possui nenhuma autenticidade.  

 

2. Verificando o ano de 2005, pode-se até dizer que é um lançamento tributário 

referente ao ano de 2005, lançado em 01.01.2005, tendo sido dado baixa o dia 19 

de maio de 2017. Como tal documento poderia comprovar o funcionamento 

regular e a obtenção de Alvará de Funcionamento do ano de 2005 se 

somente em 2017 a taxa foi adimplida? Funcionou então ilegal até 2007? Ou 

nem mesmo funcionou em 2005? Mistério! A própria Secretária afirmou em seu 

parecer juntado a fl. 41  do PROCESSO Nº 6465/2020, que considerou para emissão 
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de Atestados de Capacidade Técnica o “Documento de Arrecadação Municipal de 

Módulo/Quiosque, Alvará de Funcionamento/Sanitário do Quiosque e/ou Termo de 

Permissão de Uso emitido pelo Município de Guarapari”. Que documento é esse? Que 

não está nos elencados pela Senhora Secretária? 

 

3. Quanto ao ano de 2006, em 31.01.2006 foi feito um lançamento que foi dado 

baixa em 12 de março de 2014. Isso mesmo! Mais de sete anos depois. É possível? 

 

4. No ano de 2007, não foi diferente. Um possível lançamento tributário em 

28.12.2007, que apenas baixou em 11 de julho de 2014, o que evidencia que o 

licitante não comprovou ter exercido a atividade no ano de 2007. Só deu baixa sete 

anos depois? 

 

5. Em 11.04.2011, foi a vez do suposto lançamento de 2008, com baixa em 26 

de novembro de 2014. Então quer dizer que o lançamento de um ano pode ser 

feito quase três anos depois e demorar mais três anos para ter baixa? 

 

6. Já em 2009, lançado em 21.01.2009 e baixa em 11 de julho de 2014. É sério 

que o licitante passou o ano de 2014 pagando e dando baixa em lançamentos 

anteriores? 

 

7. Ah! Acontece que os documentos apresentados pelo licitante em relação aos 

anos de 2010 e 2011 estão eivados de total irregularidade. Isto porque  entre 

novembro de 2009 a 22 de dezembro de 2011 sequer quiosques existiam na Orla da 

Praia do Morro! Como foi possível atestar o exercício da atividade pela 

Secretária, pois nem quiosques ali existiam???. 

 

Assim, requeremos providências, a fim de verificar inequivocamente as 

informações apresentadas.  

 

LICITANTE G. A. FILHO QUIOSQUE TREMBÃO ME - CNPJ Nº 

06.278.033/0001-84, REPRESENTADA PELO SR. GERALDO ANDRADE FILHO 

 

Ao compulsarmos o envelope do licitante, verificamos que continham dois cursos 

realizados por Licitante Fabio Castro Capistrano – CNPJ Nº 23.926.329/0001-83, 

representada pelo Sr. Fabio Castro Capistrano, tais que foram computados em sua 

pontuação. 
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Esta confusão de documentos só corroboram as alegações trazidas em último 

recurso apresentado sob os processos nos 10.141/2020 e 10.205/2020. 

 

E não para por aí, a Senhora Secretária Leticia Regina vem praticando atos 

administrativos capazes de influenciar diretamente no resultado final da 

Concorrência Pública Nº 002/2020. Isto porque o atestado de capacidade técnica 
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apresentado pela empresa G.A FILHO QUIOSQUE TREMBAO ME, juntado à fl. 574 dos 

autos licitatórios, e novamente apresentada em sua proposta técnica, data 14 

de abril de 2020, “ao apagar das luzes”, atestado que o licitante, “conforme 

documentação comprobatória constante no Procedimento Administrativo nº 

5944/2020, a empresa G.A. FILHO RESTAURANTE TREMBÃO ME, inscrita no 

CNPJ nº 06.278.033/0001-84, local quiosque 12 praia do morro, período 

22.11.2005 até a presente data. 

 

Acontece que o licitante obteve a revisão de seu atestado , quando lhe foram incluídos 

os anos de 2005 a 2010, fundamentado em um “CRONOGRAMA DE ADEQUAÇÕES” 

expedido pela Secretária Municipal de Saúde em 22.11.2005, que não tem validade 

e nem permite funcionamento de quiosque, sem apresentar qualquer comprovante 

do ano de 2006, sendo que nos anos de 2007 a 2009, apresentou Alvará Sanitário 

sem qualquer autenticidade a fim de confirmar que é documento válido e quanto aos 

anos de 2010 e 2011, repetimos, não existiam quiosques na Orla da Praia do 

Morro entre novembro de 2009 a 22 de dezembro de 2011, uma vez que os 

mesmos haviam sido demolidos para construção dos novos módulos.  

 

Podemos dizer então que a Senhora Secretária Municipal deixou de 

diligenciar a Secretaria Municipal da Fazenda para conferir a autenticidade 

dos documentos? 

 

Assim, requeremos providências, a fim de verificar inequivocamente as 

informações apresentadas.  

 

KATIA MELO ANGIEUSKI 425.976.336-91, REPRESENTADA PELA SRA. 

KATIA MELO ANGIEUSKI; 

Apresentou cálculo da proposta econômica (Proposta Comercial) no corpo da 

proposta técnica, ferindo o que expressamente foi vedado pelo item 6.4 e 9.12 do 

Edital. 
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Assim, requeremos providências para a inabilitação da licitante. 

 

LUCERLENE PEIXOTO CARNEIRO 031.190.682-68: 

Conforme constou em ata a impugnação e conforme cópia do formulário de entrega 

de mídias, existiu suposta violação de envelope, sendo certo de que o lacre de 
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fabricação de próprio envelope estava aparentemente adulterado, indicando que o 

fora foi aberto e novamente lacrado após a rubrica pelos licitantes quando do 

recebimento dos envelopes.  

 

A Comissão sem mesmo analisar, de forma brupta, assegurou que nenhum 

envelope foi violado. 
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.  

 Para tanto, novamente REQUEREMOS PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

IMEDIATAMENTE PARA O ACIONAMENTO DE REPRESENTANTE DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, para atuar com Fiscal da Lei e acompanhar 

todos os demais atos licitatórios, inclusive para averiguação da irregularidade 

supostamente provocada a fim de não mais prejudicar os licitantes e para fiel e 

adequado prosseguimento do certame. 
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MARCUS SANTOS – CNPJ Nº 17.344.596/0001-40, REPRESENTADA PELO 

SR. MARCUS SANTOS; 

Apresentou cálculo da proposta econômica (Proposta Comercial) no corpo da 

proposta técnica, ferindo o que expressamente foi vedado pelo item 6.4 e 9.12 do 

Edital. 
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MARIA DA PENHA SOUZA RIBEIRO 

Apresentou Atestado sem autenticação. 
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MJB DE ALMEIDA ME 

Apresentou CURSO DE FARMÁCIA de 80 horas. Tal curso tem pertinência com o 

certame? Impugnamos tal documento. 
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N.B. DA SILVA - CNPJ Nº 13.479.337/0001-75, REPRESENTADA PELA SRA. 

NAIR BARBOSA DA SILVA 

 

Apresentou cálculo da proposta econômica (Proposta Comercial) no corpo da 

proposta técnica, ferindo o que expressamente foi vedado pelo item 6.4 e 9.12 do 

Edital. 
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VALDINEA RIBEIRO SILVA - CNPJ Nº 21.691.313/0001-03 

Apresentou cálculo da proposta econômica (Proposta Comercial) no corpo da 

proposta técnica, ferindo o que expressamente foi vedado pelo item 6.4 e 9.12 do 

Edital. 
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YASMIN ATHAYDE REZENDE ME 

 

Apresentou atestados sem qualquer autenticação de assinatura. 
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São estes os apontamentos, requeremos providências necessárias e acionamento de 

representante do Ministério Público Estadual para fiscalização do certame. 

 

 

Nestes termos, 
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Aguarda Deferimento. 

 

Guarapari/ES, 12 de junho de 2020.  

 

 

 

 

 

 

CÍNTHYA BASTOS POLASTRELI 

CPF: 091.729.147-69 

RG: 1.534.173 SSP-ES 

OAB Nº 29.169-ES 

 


